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Os Vereadores que subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais,

respaldados no Art. 128, inciso I, do Regimento Internodesta Casa de Leis, e

pela presente, INDICARao Senhor TAUILLOTEZELLI- Prefeito do Município,

através da Secretaria competente, viabilize a pavimentação da entrada do

Conjunto Residencial Piacentini, tendo em vista ser uma antiga

reivindicação dos moradores daquele bairro.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

em 13 de agosto de 2003.


